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A Presidente da AUTARQUIA MUNICIPAL DO ENSIN@ ER
CLOVIS FONTENELLE GUIMARAES - AMESG, mantenedofa da FACULDADE DE ClI-
ENCIAS E TECNOLOGIA PORFESSOR DIRSON MACIEL DE BARROS - FADIMAB,
no uso de suas atribuicdes legais, conferidas pelo Estatuto da AMESG,

RESOLVE:

Art. 1° - Os Cursos de Pés-Graduagéo Lato Sensu da FADIMAB s&o cursos néo regulares, que
deveréo estar definidos na Programacao desses Cursos, devidamente aprovados pelo Conselho
Estadual de Educagéo de Pernambuco (CEE-PE).
§ 1° — Esses Cursos sédo devidamente fundamentados pela Lei n® 9.394/96, de 20 de de-
zembro de 1996, das Diretrizes e Bases da Educacgao Nacional, pela Resolucéo n° 01/2007,
de 08/06/2007, da Camara de Educacdo Superior do Conselho Nacional de Educacido
CES/CNE, Nota Técnica CGLNRS/ DPR/SERES/MEC n° 388/2013, republicada em
10/04/2015, e Resolugdo n® 01/2003, de 01/06/2003, do CEE-PE, onde estabelece as bases
de organizagéo curricular proposto pelos Cursos de Pés-Graduacéo Lato Sensu, contem-
plando seus aspectos organizacionais e metodolégico-operacionais.
§ 2° - Havendo a necessidade, a AMESG podera encaminhar solicitagdo de novos Cursos
de Pés-Graduagao Lato Sensu, individualmente, fora do Programa de Cursos de Pés-Gra-
duacéo Lato Sensu, para o CEE-PE, respeitando as legislagdes que estao definidas no § 1°
do presenté Artigo.
§ 3° — A AMESG podera fazer convénios com outras Instituicdes de Ensino Superior - IES
para ofertar Cursos de P6s-Graduacgao Lato Sensu nos seus ambientes, desde que devida-
mente assinado Convénio de Cooperacédo Técnica, onde a administracdo de Cursos sera

compartilhada entre as IES envolvidas.

Art. 2° - Os Cursos de Pds-Graduacéo Lato Sensu da FADIMAB terdo as seguintes diretrizes
minimas, univocas para todos os Cursos, sem excecéo: ‘
L A Coordenacao de Curso de Pés-Graduacdo Lato Sensu da FADIMAB é exercida
por docente efetivo ou contratado pela AMESG, em pleno exercicio de suas ativida-
des académicas na FADIMAB.
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a) A Diregado da FADIMAB podera convidar docente para coordenar Curso de Pés-
Graduagc3o Lato Sensu, observado sua area de atuagéo, com base na andlise do
curriculo académico, e com a aprovagao da Presidéncia da AMESG;

b) A Coordenagéo do Curso de Pés-Graduagao Lato Sensu podera ser a que consta
no Projeto Pedagégico do Curso - PPC, ou indicada pela Direcédo, desde que
atenda ao perfil estipulado no PPC e o requisito exposto na alinea anterior;

c) A contratagéo de docentes para ministrar aulas nos cursos de Pos-Graduacao sera
de professores que ja atuam na instituicao, ou por indicacéo da coordenagao, com
anuéncia da Direcdo da FADIMAB, em conjunto com a Presidéncia da AMESG.

L. A carga horéria sera de 420 (quatrocentos e vinte) horas, onde 360 (trezentos e ses-
senta) sdo destinadas para as disciplinas obrigatérias presenciais, e 60 (sessenta)
horas para as atividades do Trabalho de Concluséo de Curso - TCC.

L. Cada Curso de Pos-Graduacao Lato Sensu determinara a sua duracao minima para
a integralizagdo das disciplinas obrigatérias e da entrega do TCC, conforme o PPC
do respectivo curso de Pds-Graduag&o, néo podendo ser inferior a 16 (dezesseis)
meses, onde 12 (doze) meses sera para a integralizagéo dos créditos das disciplinas
obrigatérias, e 04 (quatro) meses para a entrega definitiva do TCC.

Iv. Caso ndo haja interesse do estudante em continuar a cursar 0s moédulos, este rece-
bera um DECLARACAO da FADIMAB, constando as disciplinas cursadas, o nome
dos respectivos docentes e a carga- horaria do(s) moédulo(s).

V. O estudante apenas recebera o certificado de Pés-Graduagao Lato-Sensu ao con-
cluir a carga horaria total do curso.

VL. A Direcdo da FADIMAB solicitara a Presidéncia da AMESG o inicio do periodo de
inscricbes e matriculas.

VIl. O quantitativo de parcelas que os discentes pagarao sera definido pela AMESG, in-
cluindo a matricula.

VIl Analisada a viabilidade financeira dos cursos, a Presidéncia da AMESG definira o
ndmero minimo de discentes para iniciar as atividades académicas dos Cursos de
Pos-Graduacao Lato Sensu da FADIMAB.

IX. As matriculas de discentes oriundos de Cursos da FADIMAB s6 serdo deferidas com

o aval da tesouraria da AMESG, onde o discente devera estar adimplente com a IES.
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Art. 3° - Caso o discente seja reprovado na disciplina de TCC ou ndo o conclua definitivamente,
o mesmo devera aguardar a abertura de nova turma do curso para fazer a matricula e, eventu-
almente, pagar a disciplina, para, consequentemente, regularizar a sua situacdo académica no
Curso de Pés-Graduacao. ,
§1° - O discente que se enquadre nos casos expostos no caput deste, tera o periodo de 04
(quatro) meses para a entrega definitiva do TCC, devendo pagar a matricula e as mensali-
dades para elaboracgéo e finalizacdo do TCC, ndo excedendo o numero de 04 (quatro) par-
celas.
§2° - O discente que se enquadre nos casos expostos no caput deste, podera optar em pagar

o TCC em regime especial, com requisitos e condi¢des previstas em portaria.

Art. 4° - A Coordenacéo do Curso de Pés-Graduagao Lato Sensu da FADIMAB emitira, de forma
quadrimestral, relatério parcial do Curso, direcionado a Direcdo da FADIMAB, no qual devera
constar, no minimo:
L. O quantitativo de docentes, com os nomes e enderecos dos Curriculos Lattes, com
as disciplinas que serao e foram ministradas, com as devidas datas;
. O quantitativo de discentes inscritos, matriculados, desistentes, concluintes e n&o
concluintes; e,

liL. A denominacgéo da coordenacao e da secretaria do Curso.

Art. 5° - A gestéo pedagdgica do Curso de Pés-Graduagao Lato Sensu é da responsabilidade da

Coordenacéo do Curso, com a anuéncia da Diregdo da FADIMAB.

Art. 6° - Toda a gest&do administrativa & da prerrogativa da Presidéncia da AMESG, tais como
contratacdo e pagamentos de docentes, coordenadores e secretarios, recebimentos de matricu-
las, mensalidades e taxas efetuados pelos discentes, publicidades dos Cursos de P6s-Gradua-

cao Lato Sensu e outros expedientes pertinentes.

Art. 7° - A matricula refere-se a 12 parcela do Curso de P6s-Graduacéo Lato Sensu, enquanto
as demais mensalidades serdo pagas com as datas estipuladas pela AMESG, conforme Contrato
de Prestacédo de Servigos Educacionais.

§ 1° - O discente que concluir o Curso de Pos-Graduacao Lato Sensu podera solicitar o seu

Certificado e Histérico Escolar, com o devido pagamento da respectiva taxa, definida pela\\
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§ 2° - Sera concedido ao discente Declaragéo de Vinculo, onde a 1° via sera sem 6nus,
desde que esteja adimplente com as suas mensalidades e/ou outras taxas peculiares ao

Curso de Pés-Graduacéo Lato Sensu.

Art. 8° - Quaisquer mudancas no PPC de Pés-Graduacao Lato Sensu da FADIMAB, a Coorde-
nacdo devera emitir solicitagéo, por escrito e com timbre da |IES, destinado & Presidéncia da
AMESG e a Direcdo da FADIMAB, que analisardo e, eventualmente, decidiréo pelo deferimento

ou indeferimento.

Art. 9° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacédo, revogando-se as disposices

em contrario.

Gabinete da Presidéncia da AMESG
Goiana/PE, 24 de fevereiro de 2023.
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EMILIA FERNANDA DA TAS“ARAGAO DE SOUZA
PRESIDENTE DA AMESG
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